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✔  Para se buscar uma solução que respeite os direitos da população residente na área 
de litígio é essencial considerar não somente os aspectos geográficos e 
cartográficos, mas também, os aspectos sociais, culturais e o sentimento de 
pertencimento da população;

✔  Conforme Milton Santos (2005), o território é concebido como um fenômeno híbrido, 
onde forma e conteúdo são inseparáveis. Os moradores dessas áreas, ao longo das 
gerações, desenvolveram laços com o lugar que chamam de lar de forma que as suas 
histórias pessoais se entrelaçam com a história do território;

✔Nesse contexto, esta pesquisa objetivou gerar valiosas informações relacionadas à 
percepção dos moradores quanto ao sentimento de pertencimento, assim como 
realizou o mapeamento de equipamentos públicos existentes na área de litígio;

INTRODUÇÃO



✔ “Para mim o que importa são as pessoas. Não adianta decidir por um lado ou por outro 
e as pessoas não se sentirem de um lado ou do outro (...) É uma questão complexa 
que envolve vidas. Temos que agir com calma e cautela”. Ex-Governadora do Estado 
do Piauí, Sra. Regina Sousa, em entrevista à Rádio O POVO CBN em 18/05/2022. 
Fonte: https://www.opovo.com.br/noticias/politica/2022/05/18/litigio-governadora-do-piaui-rejeita-disputa-com-izolda-e-defende-dialogo-com-a-populacao.html 

✔Ao ouvir a voz da população, que é a verdadeira protagonista e guardiã desse 
território, e levar em consideração suas conexões de pertencimento, espera-se abrir 
caminho para um entendimento completo do litígio e, consequentemente, para a 
tomada de decisões que respeitem a soberania da população que reside 
historicamente nesses territórios.

INTRODUÇÃO

https://www.opovo.com.br/noticias/politica/2022/05/18/litigio-governadora-do-piaui-rejeita-disputa-com-izolda-e-defende-dialogo-com-a-populacao.html


2 - ÁREA DE LITÍGIO E 
MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS



SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA 
MAPEAMENTO DE DISTRITOS

✔ Na petição inicial da ACO no 1.831 no 
STF (pg. 2), são mencionadas pelo 
Piauí três áreas de litígio que totalizam 
cerca de 3 mil km²;

✔ 13 municípios cearenses envolvidos 
na área de litígio (linha vermelha): 
Granja, Viçosa do Ceará, Tianguá, 
Ubajara, Ibiapina, São Benedito, 
Carnaubal, Guaraciaba do Norte, 
Croatá, Ipueiras, Poranga, Ipaporanga 
e Crateús;

✔ 4 sedes de distritos cearenses 
localizadas na área de litígio; Santa 
Tereza (Croatá), Oiticica (Crateús), 
Cachoeira Grande e Macambira 
(Poranga).



SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA 
MAPEAMENTO DE LOCALIDADES 

CEARENSES

✔ 136 localidades mapeadas  na área de 
litígio. Por município: Poranga (67), 
Guaraciaba do Norte (14), Croatá (14), 
Granja (9), Ipueiras (7), Crateús (5), 
Carnaubal (4), Tianguá (4), Ipaporanga 
(3), Viçosa do Ceará (3), Ubajara (3), 
Ibiapina (2) e São Benedito (1);

✔ Cerca de 76% das três áreas de litígio 
pertencem ao Estado do Ceará, 
conforme o limite definido nos censos 
de 2000 e 2010 do IBGE; 

✔ Desse modo, da área solicitada pelo 
Piauí na ACO 1.831, 24% já estariam 
em território desse Estado conforme a 
divisa praticada pelo IBGE.



3 – METODOLOGIA DA 
PESQUISA



✔ Utilizou-se o método survey para a realização da pesquisa socioeconômica, a qual foi 
conduzida por meio de visitas domiciliares com a aplicação de um questionário. Para a 
definição do tamanho da amostra e sorteio dos domicílios a serem pesquisados, foram 
utilizadas técnicas de amostragem aleatória estratificada e amostragem sistemática.

METODOLOGIA

Onde:
n: Tamanho da amostra para a pesquisa; 
N: Representa a população-alvo, ou seja, a estimativa do número de domicílios existentes na área de litígio;
P: Proporção de usuários com a característica objeto do estudo, isto é, o percentual de moradores da área de litígio que 
têm preferência em pertencer ao estado do Ceará;
Z: Parâmetro da distribuição normal com 95% de nível de confiança;
E: Representa a margem de erro da amostra, estimada no valor de 4,5%.



✔ Seguindo o plano amostral, foi obtido 
um quantitativo de 417 domicílios para 
serem pesquisados na pesquisa 
socioeconômica; 

✔ Em seguida, procedeu-se à alocação 
da amostra global de maneira 
proporcional ao número de domicílios 
por município e localidades;

✔ A seleção dos domicílios para as 
entrevistas em campo foi realizada de 
forma aleatória, utilizando amostragem 
sistemática, garantindo espalhamento 
geográfico;

✔ Todos os domicílios foram 
georreferenciados e tiveram coleta de 
fotos, além de ser registrado o nome do 
entrevistado.

Mapa 1: Localização georreferenciada dos questionários aplicados na área de litígio.

METODOLOGIA



✔ As fotos ilustram o trabalho de campo realizado 
para aplicação dos questionários com os 
moradores na área de litígio entre os estados do 
Ceará e do Piauí;

✔ O período de realização da pesquisa 
socioeconômica ocorreu durante os dias 24 abril 
a 07 de maio de 2023 na região do Sertão dos 
Crateús e entre os dias 19 e 30 de junho de 
2023 na região da Serra da Ibiapaba;

✔ A duração da aplicação do questionário foi em 
torno de 4 minutos, sendo entrevistada 
somente uma pessoa por domicílio, 
preferencialmente o chefe do domicílio ou 
pessoa com maior tempo de moradia na 
residência, ou seja, que tivesse 
conhecimento acerca da comunidade.

METODOLOGIA



4 – RESULTADOS DA PESQUISA

▪Perfil do entrevistado
▪Localização de propriedades
▪Conhecimento sobre o litígio e a divisa
▪Serviços públicos
▪Pertencimento



RESULTADOS – PERFIL DO ENTREVISTADO

✔ Observa-se nos Gráficos 1 e 2 que a maior parte dos entrevistados foram do sexo masculino 
(62,8%), possuindo, em sua maioria, uma faixa etária com idade acima de 50 anos (50,6%).



✔ O Gráfico 3 apresenta o tempo de moradia das pessoas entrevistadas, verificando-se que mais de 50% delas 
residem há pelo menos trinta anos no mesmo lugar, evidenciando um elevado grau de conhecimento dos 
acontecimentos ocorridos na localidade onde moram.

RESULTADOS – PERFIL DO ENTREVISTADO



✔ Constatou-se que os moradores residentes na área de litígio nasceram em sua grande maioria no Ceará 
com percentual próximo a 82%, sendo de 17% os moradores que nasceram no Piauí; 

✔ A informação sobre o local de nascimento dos residentes na área de litígio é valiosa pois ela proporciona 
evidências sobre o sentimento de pertencimento da população a um determinado Estado, destacando sua 
conexão cultural e emocional com seus estados de origem.

RESULTADOS – PERFIL DO ENTREVISTADO



RESULTADOS – LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE

✔ O Gráfico 5 mostra que mais de 90% das propriedades/residências/fazendas localizam-se no estado do Ceará 
segundo a declaração dos entrevistados, evidenciando a posse da propriedade vinculada ao território 
cearense.



RESULTADOS – LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE

✔ Ao perguntar aos moradores da área de litígio sobre a posse de escrituras ou documentos de título 
relacionados às suas residências, fazendas ou propriedades, observa-se que 95% dos entrevistados alegam 
deter algum tipo de documentação que comprova sua posse (Gráfico 6);

✔ Quanto a natureza desses documentos, tem-se que 97,2% dos respondentes declararam que suas escrituras 
ou documentos de título atribuem a jurisdição de suas propriedades ao Estado do Ceará (Gráfico 7).



RESULTADOS – CONHECIMENTO SOBRE O LITÍGIO

✔ Com aproximadamente 95% dos moradores declarando conhecimento sobre o litígio de terras, evidencia-se 
a significativa importância desse tema para a comunidade;

✔ A análise dos meios pelos quais os entrevistados adquiriram esse conhecimento, com destaque para a 
comunicação interpessoal, programas de rádio e internet, revela a diversificação das fontes de informação e a 
proatividade da população em buscar informações sobre a questão.



✔ Os resultados revelaram um elevado nível de conhecimento, atingindo 92,3% dos entrevistados. Esse dado é 
de importância substancial, uma vez que demonstra com clareza que a população local possui entendimento da 
divisão territorial entre os dois estados;

✔ Tal compreensão promove um sentimento de pertencimento e cidadania, ao habilitar os indivíduos a exercerem 
seus direitos e deveres como cidadãos dentro do território estadual e municipal que residem.

RESULTADOS – CONHECIMENTO SOBRE A DIVISA



RESULTADOS – SERVIÇOS PÚBLICOS

✔ A escola pública, além de seu papel na disseminação do conhecimento, desempenha um papel fundamental 
na construção do sentimento de pertencimento ao território. De acordo com Leal (2013), as instituições 
educacionais, como escolas, frequentemente atuam como âncoras culturais, onde a identidade local é transmitida 
e reforçada.



MAPEAMENTO DE UNIDADES 
ESCOLARES - 2022

✔ 747 unidades escolares mapeadas nos 
13 municípios do Ceará;

✔ 48 escolas e anexos escolares 
cearenses na área de litígio 
(linha vermelha);

✔ Serviço de transporte escolar dos 
municípios cearenses leva estudantes 
residentes na área de litígio para 
estudar em escolas do Ceará.

Escola de Ensino Fundamental 15 de Dezembro, situada no 
distrito de Cachoeira Grande, Poranga.

Fonte dos dados: INEP e IBGE (Censo 2022).



✔ O Gráfico 13 revela que 76% dos residentes na área de litígio recorrem a atendimento em unidades de 
saúde vinculadas ao estado do Ceará e seus municípios, sendo que somente 11% informaram buscar 
atendimento no estado do Piauí e 13% em ambos os Estados.

RESULTADOS – SERVIÇOS PÚBLICOS



MAPEAMENTO DE UNIDADES DE 
SAÚDE PÚBLICAS - 2022

✔ 333 unidades de saúde mapeadas nos 13 
municípios cearenses;

✔ 14 unidades de saúde do Ceará localizadas 
na área de litígio (linha vermelha);

✔ Destaca-se, ainda, a implementação de 
políticas públicas de saúde domiciliar, 
notadamente através do programa Agente 
de Saúde, ofertado pelos municípios 
cearenses à população local.

Fonte dos dados: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Posto de saúde no distrito de Cachoeira Grande, Poranga.



✔ Conforme destacado por Fahel et.al. (2010), os serviços públicos, como água e energia elétrica, 
desempenham um papel importante na qualidade de vida dos residentes e no desenvolvimento de uma 
determinada região.

RESULTADOS – SERVIÇOS PÚBLICOS



Fonte dos dados: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) e 
Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH).

Exemplo de poço profundo em Poranga.

RECURSOS HÍDRICOS
POÇOS - 2022

✔ 3.269 poços cadastrados nos 13 
municípios cearenses no Sistema de 
Informações de Águas Subterrâneas 
(SIAGAS) da CPRM e no Atlas de 
Recursos Hídricos da SRH, excluídas as 
interseções entre as duas bases de dados;

✔  166 poços cadastrados para o estado do 
Ceará estão localizados na área de litígio 
(linha vermelha);

✔ Essa infraestrutura hídrica é essencial para 
a sustentabilidade e o desenvolvimento 
regional, melhorando a qualidade de vida 
das comunidades.



Fonte dos dados: Enel.

INFRAESTRUTURA DE ENERGIA 
ELÉTRICA - 2023

✔ Foi mapeada a infraestrutura de energia 
elétrica da Enel Ceará dentro da área de 
litígio;

✔ A infraestrutura energética é 
fundamental para o desenvolvimento e a 
qualidade de vida da população em uma 
região, impactando significativamente 
sua dinâmica social e econômica.

Exemplo de infraestrutura energética do Ceará na área de litígio.



✔ O Gráfico 16 apresenta que a grande maioria da população residente na área de litígio busca uma delegacia ou 
posto de polícia localizada em municípios do Estado do Ceará, representando um percentual de 97%. Essa 
escolha sugere uma forte identificação da população com a jurisdição administrativa do Ceará;

✔ A escolha de qual delegacia procurar em situações de ocorrências criminais é um ato que vai além da mera 
questão de localização geográfica, pois implica a identificação da jurisdição administrativa responsável pela 
aplicação da lei.

RESULTADOS – SERVIÇOS PÚBLICOS



RESULTADOS – PERTENCIMENTO

✔ Nesse contexto, os resultados da pesquisa mostram que 87,5% dos moradores expressaram preferência por 
pertencer ao estado do Ceará, enquanto 12,5% manifestaram preferência pelo estado do Piauí. As respostas 
a essa questão oferecem informações valiosas para o processo de resolução do litígio entre os dois estados. 

✔ Em qualquer processo de resolução de litígio territorial, a voz da população residente na área em 
questão é um elemento crucial que não pode ser negligenciado.



Identidade e vínculo cultural com o território: Abrange a conexão pessoal dos moradores com o estado em que nasceram, incluindo a 
identidade cultural, social e emocional que eles têm com o lugar;
Raízes familiar e documentação: Considera a história das famílias que estão enraizadas em determinado estado, muitas vezes há gerações. 
Também aborda a preocupação com uma possível mudança de documentação;
Qualidade dos serviços públicos: Contemplou respostas relativas às percepções dos moradores sobre a qualidade dos serviços públicos, 
que podem ser um fator decisivo para a permanência em um estado;
Facilidade de acesso e proximidade: Considerou respostas referentes aos moradores que residem em uma localidade que fica próxima de 
uma cidade com melhor acesso e oferta de serviços públicos e infraestrutura;
Melhor administração e desenvolvimento da região: Contemplou respostas relativas à percepção dos moradores acharem a administração 
de determinado estado melhor que outro, bem como o desenvolvimento de certo estado ser mais avançado;

RESULTADOS – PERTENCIMENTO



5 – MAPEAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS



RESULTADOS – CATÁLOGO DE EQUIPAMENTOS

Mapa 2: Localização georreferenciada de unidades de educação e de saúde segundo 
administração dos Estados na área de litígio.

✔ Foi gerado um mapeamento de 
equipamentos públicos na região, 
resultando na criação de um catálogo de 
mapas e fotos georreferenciadas; 

✔ O catálogo se torna uma ferramenta 
essencial para mapear a jurisdição 
administrativa das localidades e, 
consequentemente, para compreender a 
posse histórica do território; 

✔ Além disso, possibilita a identificação do 
Estado responsável pela prestação de 
serviços públicos à população local;

✔ Foram mapeados: escolas, unidades de 
saúde, igrejas, cemitérios, infraestrutura 
rodoviária, hídrica e energética, marcos e 
placas de divisa, entre outros.



RESUMO DA SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ÁREA DE LITÍGIO CE/PI – DADOS DE 2022
Infraestrutura e Equipamentos do Ceará mapeados Número Observações

 N° de distritos 4  Santa Tereza (Croatá), Oiticica (Crateús), Cachoeira Grande e Macambira (Poranga)

 N° de localidades 136  Mapeadas para o estado do Ceará

 N° de escolas 48  Escolas da rede estadual e municipal

 N° de unidades de saúde 14  Unidades de saúde da rede estadual e municipal

 N° de locais de votação 15  Locais de votação do estado do Ceará cadastrados no Tribunal Regional Eleitoral (TRE)

 Estradas (Km) 589,3 61,6 Km de rodovias federais, 60,7 km de rodovias estaduais e 467 km de estradas não pavimentadas

 Infraestrutura de energia elétrica 7.105 6.443 postes, 428 transformadores, 1 subestação, 1 banco capacitor, 232 dispositivos de manobra

 Rede de energia elétrica (Km) 775,6 7,4 km de rede de alta tensão, 478,1 de média tensão, 111,2 de baixa tensão e 178,9 km de ramais de 
ligação

 N° torres eólicas 291  Licenciadas para o estado do Ceará na Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)

 N° de estabelecimentos agropecuários 1.006  Dados do Censo Agropecuário 2017 do IBGE

 UC Estadual 2 Parque Estadual do Cânion Cearense do Rio Poti, APA do Boqueirão do Poti

 UC Federal 1 APA da Serra da Ibiapaba

 N° de poços/chafarizes 174  Infraestrutura construída e mantida pelo estado do Ceará

 N° de assentamentos rurais e quilombolas 5 Três irmãos (Croatá), Queimadas (Crateús), PA Nazário (Crateús), PA São José (Tianguá); PA Santo 
Antônio (Viçosa do Ceará)

 N° de terras indígenas 4 Cajueiro (Poranga), Umburana (Poranga), Nazário (Crateús), Mambira (Crateús)

 N° de imóveis certificados pelo INCRA 114 Imóveis certificados para o estado do Ceará no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra)

 Sítios arqueológicos 18 Sítios arqueológicos cadastrados para o estado do Ceará  no Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan)

 Estabelecimentos religiosos 28 Identificados no estado do Ceará
Elaboração: Ipece.



RESULTADOS – CATÁLOGO DE EQUIPAMENTOS



RESULTADOS – CATÁLOGO DE EQUIPAMENTOS



6 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
✔ O presente estudo analisou diversos aspectos relacionados ao litígio territorial entre os estados do Ceará 

e do Piauí, com foco especial na percepção e no pertencimento da população residente na área de 
litígio;

✔ Uma das evidências mais significativas deste estudo é a forte conexão histórica e cultural dos 
moradores da área de litígio com o estado do Ceará, materializada na preferência declarada por esse 
Estado; 

✔ Os resultados indicam que a preferência pela permanência no Ceará é fortemente influenciada pela 
identidade cultural, raízes familiares e a qualidade dos serviços públicos. A população local 
demonstrou um apego profundo à sua terra natal e uma forte afinidade com a cultura cearense;

✔ Os entrevistados que declararam preferência pelo Piauí residem em localidades já administradas por 
esse Estado e/ou nasceram no Piauí, possuindo vínculo emocional e cultural com aquele Estado;

✔ A análise dos dados relativos aos serviços públicos revela que a preferência pela jurisdição do Ceará se 
estende a áreas essenciais, como saúde, educação, abastecimento de água e energia elétrica. Esses 
serviços não apenas influenciam a qualidade de vida da população, mas também desempenham um 
papel fundamental no desenvolvimento da região; 

✔ Conclui-se que qualquer ação futura relacionada a essa disputa deve ser moldada com respeito à voz e 
aos interesses legítimos da população local, promovendo a democracia e a justiça social. 
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